


O que é o Portal 
Autorregularização?



Qual o objetivo do Portal 
Autorregularização?

• FACILITAR O ACESSO (PRATICIDADE – OBJETIVIDADE);

• Tornar mais intuitivo o processo de regularização tributária;

• Fomentar a adoção de soluções tecnológicas para tornar ágil e 

eficaz a interação fisco – contribuinte;

• Racionalização de processos e procedimentos administrativos.



• Acentuação da função orientadora do Fisco

• Novo papel da Administração Tributária

• Valorização da Conformidade

• Estimular e facilitar o cumprimento das obrigações tributárias

• Reunir em só lugar as funcionalidades essenciais à regularização dos contribuintes, 

antes dispersas



https://www.figma.com/proto/yLDL65YAkrZZIMSDlPxBMa/Autorregulariza%C3%A7%C3%A3o-V1?type=design&node-id=3-28&t=hwN32L6WAe16jsca-0&scaling=scale-down&page-id=0%3A1
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Muito obrigado pela atenção!

Renan Aragão Costa Melo
Auditor Fiscal Tributário 
SUCOF - Gerência de Recuperação de Crédito 
Tributário e Contencioso Fiscal
renan.melo@fazenda.se.gov.br


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8

